
 

Indicação    n.°  094/2012 
 
 

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

 

  

 

Indico ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento 

Interno dessa egrégia Casa de leis,  que proceda a estudos  com o setor 

competente para a recolocação do orelhão para deficientes na Praça Arthur 

Pagnozzi, pois com a reforma da praça o aparelho foi removido e ainda não foi 

recolocado no local.  

Sala  das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena,  09 de abril de 2012 

 

 

 
Ademir Ussifatti 

= Vereador – PV = 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 09 de abril de 2012 
 

_________________________ 
Nelson Nabor Buzinaro 

= Presidente = 


